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Roteiro Básico para o Bom Funcionamento dos Estabelecimentos de Saúde LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA
· Código Sanitário  do Estado de São Paulo ( lei 10.083 de 23/09/1998) e Regulamento - Decreto (nº12.342/78)

· RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002

Sobre regulamento técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de  estabelecimentos assistenciais de saúde.

· LEI Nº 6.710, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979
Dispõe sobre a profissão de Técnico em Prótese Dentária e determina outras providências. 
· Resolução SS-16 de 18/01/99 do CVS

Sobre norma técnica referente à instalação e funcionamento de estabelecimento de prótese odontológica e determina providências correlatas.
· Resolução CVS-11 de 04/07/95

Sobre condições ideais de trabalho relacionadas ao controle de doenças transmissíveis em estabelecimentos de assistência odontológica.

·  Lei Federal 8078 de 11/09/90

Sobre o código proteção e defesa do consumidor.
· Portaria CVS-01 de 22 de janeiro de 2007. 
Sobre o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária (SEVISA), define o Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária (CEVS) e os procedimentos administrativos a serem adotados pelas equipes estaduais e municipais de vigilância sanitária no estado de São Paulo e dá outras providências. 
· E demais legislações correlacionadas. 
Onde obter mais informações:

· Site: 

· www.cvs.saude.sp.gov.br 

·  www.jundiai.sp.gov.br 
· www.anvisa.gov.br = editora anvisa = Livro: “SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS: PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS”

· cnes.datassus.gov.br 

· www.cfo.org.br

ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA

1. ÁREA FÍSICA:

· Área compatível com os serviços executados.
· Paredes e pisos lisos que permitam o completo processo de limpeza.

· Instalações elétricas e hidráulicas embutidas.

· Ventilação natural ou artificial que permita conforto térmico.
2. BIOSSEGURANÇA:
· Proteção da saúde do profissional responsável e da equipe:
a. Imunização da equipe de assistência à saúde: vacina contra hepatite b, tríplice viral e dupla adulto. 
b. Higiene das mãos: com sabonete líquido e papel toalha, para a execução dos procedimentos.
c. Ar condicionado: limpeza do filtro semanalmente e manutenção periódica do aparelho.
d. Uso de EPI (equipamento de proteção individual) em todos os locais necessários.
e. Desinfecção de instrumentais e artigos contaminados:

· Limpeza profunda com detergente enzimático, respeitando as especificações do fabricante.

· Lavagem mecânica com água e sabão neutro.

· Secagem com toalha de papel ou toalha de pano. Esta deve ser utilizada especificamente para este fim e com os devidos cuidados de lavagem e desinfecção.
· Desinfecção com ácido peracético a 0,25%  ou Hipoclorito de sódio à 1% ( ler instruções do fabricante)
f. Material básico para limpeza de artigos e superfícies: sempre com o registro no Ministério da Saúde (MS) ou no ANVISA:

· Detergente enzimático.

· Detergente neutro.

· Hipoclorito de sódio a 1%.

· Ác. Peracético a 0, 25%.

· Álcool 70%.

g. Desinfecção de moldes e modelos por aspersão e/ou imersão em:

· Aspersão de Ác. Peracético a 0, 25% por 10 minutos para silicona e alginato. 

· Imersão de Hipoclorito de sódio a 1% por 10’ para o gesso. 
3. CONDIÇÕES E ORGANIZAÇÃO DE TRABALHO 

a. Faz registro dos serviços executados
b. Possui pessoal auxiliar em número compatível com a área de atuação
c. Equipamentos de gases combustíveis longe de áreas de calor
d. As instalações de equipamentos deverem estar dentro de padrões de segurança para impedir queda ou outro tipo de acidente 
e. Se o estabelecimento for anexo a estabelecimento odontológico o mesmo deve ter sua licença de funcionamento em dia com a Vigilância Sanitária

Rua Francisco Pereira Coutinho, 54 - Vila Municipal.
Fone: 11 4586-2262

